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LEI N°. 1.186 DE 01 DE JULHO DE 2014.
"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCíCIO DE 2015 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

NIVALDO FILlPIN,
Prefeito em Exercício

~do Município de Santo

Antônio do Aracanguá,

Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Aracanguá,

Estado de São Paulo, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

CAPíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1.° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Artigo 165,

§ 2.°, da Constituição Federal, e Lei Orgânica do Município de Santo Antonio do Aracanguá,

as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Município para o exercício de 2015,

compreendendo:

I - as prioridades e as metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

111 - as diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento do

Município e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Munir:!,glo--párá

o exercício correspondente; C::-~ ~'---ff!s
VII - as disposiçõesfinais. __.~~~ -J::-f .

CAPíTULO 11 { Q
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL \ - ):}~

Artigo 2°. - As prioridades e metas para o exercício financeiro'~015, ser o j\
detalhadas em anexos de lei específica a ser enviada juntamente com o projeto da propost

orçamentáriapara 2015. c@'? ~ !f' l' , ~
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CAPíTULO 11I

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Artigo 3.° - A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração~_.
do orçamento-programa para o exercício a que se refere esta Lei deverá obedecer a

disposição constante dos anexos da lei mencionada no artigo 2.° desta lei.

Artigo 4.°. - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos

no plano plurianual;

11- Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

111- Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contra prestação

direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1.° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os

respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela

realização da ação.

§ 2. ° - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a

subfunção às quais se vinculam. na forma do anexo que integra a Portaria n.? 42. de 14 de

abril de 1999. do Ministério do Orçamento e Gestão.

§ 3. ° - As categorias de programação de que trata est i--serã; C·
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, .. ades, rojetos ou-J(- .. /~ Coperaçoes especiais. ~ .-- .

Artigo 5.° - Os orçamentos fiscal e da seg~n ~rd~õéíáí"-~ompreenderão a \ (, ~

programação dos órgãos do Município e seus fundos especiais. . íJ fi I/' (~/"
Artigo 6.° - O projeto de lei orçamentária anual será encami~ ao FIodEr fi>

Legislativo, conforme estabelecido no Artigo 116, § 2.° da Lei Orgânica do Município e o

artigo 11. seus incisos e parágrafo único, da Le.i n.o 4.320, de 17 de março de 1964, eJr'

composto de: . 1,I' V 1
_J~ .l ~ \ .
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I - texto da lei;

II - consolidação dos quadros orçamentários;

111- anexo dos orçamentos fiscal e da sequridade social, discriminando a

receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV - discriminação da legislação da receita referente -aos orçamentos fiscal e

da seguridade social.

§ 1. ° - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere

o inciso 11deste artigo, incluindo os complementos referenciados no Artigo 22, incisos 111,IV,

e parágrafo único da Lei n.o 4.320/64, os seguintes demonstrativos:

I - do resumo da estimativa da receita total do município, por rubrica e

categoria econômica e segundo a origem dos recursos;

II - da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos

recursos;

111- da fixação da despesa do Município por poderes e órgãos e segundo a

origem dos recursos;

IV - da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em

que se elaborou a proposta;

~ V - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

VI - da receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;

VII - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

VIII - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;

IX - da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta;

X - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;

XI - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino

nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n. ° 9.394/96, por órgão, detalhando fontes e

valores por programas de trabalho e grupos de despesa;

. XII - da aplicação dos recursos de que trata a Emend . ns~.Gionãlíí:-~"25; C
XIII - da receita corrente líquida com baz:e no Arti .'.' parágr fo 1.°, inc..iso ~(

IV da Lei Complementar n.° 101/2000; _..- _.' ~ fJ;
XIV - da aplicação dos recursos reserva s a Sã-ÚcÍ~de que trata a EmJjd a. .

Constitucional n. ° 29. f l-:,1
Artigo 7.° - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjlmtame te a' \

programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância co os ~ L.
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da Portaria Interministerial n.? 163, de 04 de maio de 2001 e Portaria Conjunta n.? 3, de 14

de outubro de 2008, a discriminação da despesa será apresentada por unidade

orçamentária, expressa por categoria de programação, indiéando-se, para cada uma, no seu

menor nível de detalhamento:

I - o orçamento a que pertence; ~-

11- o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

a) DESPESAS CORRENTES:

Pessoal e Encargos Sociais;

Juros e Encargos da Dívida,

Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL:

Inversões Financeiras;

Amortização da Dívida;

Reserva do RPPS;

Reserva de Contingência.

CAPíTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

DO MUNiCíPIO

Artigo 8.° - O projeto de lei orçamentária do Município de Santo Antônio do

Aracanguá, relativo ao exercício de 2015, deve assegurar o controle social e a transparência

na execução do orçamento:

I - o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a

participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

II - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio j}
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo ~ (i
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. ~ .fk

Artigo 9.° - Será assegurada aos cidadãos a partic~0/pr~~esso de ~

~Iabo~ação e ~iscalização do or~amento, através da def~~)PiiOri9fdeS de

investimento de Interesse local, mediante regular processJfl~~§]..Ilta:- 7·- -.f
Artigo 10 - A estimativa da receita e a 4ix"ãção da despesa, consta es di

projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exerci '0 a q

refere. tJ ' -, ,
IcíplO~O OS'
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Artigo 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei

orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a

garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

Artigo 12 - Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão

conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos

cronogramas físico-financeiros.

Artigo 13 - A proposta orçamentária deverá contemplar superávit

orçamentário, mesmo que parcial, para liquidar, ainda que progressivamente, eventuais

déficits financeiros resultantes de exercícios anteriores.

Artigo 14 - As despesas com publicidade deverão ser destacadas em

atividade específica na estrutura programática, sob denominação que permita a sua clara

identificação.

Artigo 15- O Decreto de limitação de empenhos deverá identificar as fontes

de receita comprometidas com a queda de arrecadação e estabelecer o contingenciamento

da despesa correspondente na mesma proporção da redução verificada, podendo definir

percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ 1. o - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações

constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços

da dívida, exceto quando a queda das receitas afetar as bases de cálculo ou limites de

comprometimento destas mesmas despesas.

§ 2. o - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de

que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos patronais;

11 - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no

artigo 45 da Lei Complementar n. o 101/2001.

§ 3. o - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder '-I
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisP.onív...el J~.
para empenho e movimentação financeira. ~~

,/ .

Artigo 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as t-erãçÕés e JÍ~
adequações de sua estrutura administrativa, com o objetivo de I~r e conferir maior .rf.P./
eficiência e eficácia ao poder público municipal. -Il rtJ

Artigo 17 - A abertura de créditos suple entare e-espectais de6ender,~_da ../

existência de recursos disponíveis para a despesa. :r
Artigo 18 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas desp

sem que estejam definidas as fontes de recursos.' ().~ I
"ARACANGUA, M . ' Icíp!'V\!L''''''''''

V



Município de Santo Antônio do Aracanguá
Departamento de Administração

Rua Dr. Pio Prado, 285 - Centro - Fone: (0**18) 3639-9000
CEP: 16130-000 - Estado de São Paulo
E-mai/: administração@saaracangua.sp.gov.br

FLS.06 DA LEI N°. 1.186 DE 01 DE JULHO DE 2014.

Artigo 19 - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2.° desta lei, a

Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas

obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta e dos Fundos

Especiais se:

I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em

andamento:

11 - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do

patrimônio público;

111 - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contra partidas de recursos

federais ou estaduais, com objetivos de concluir etapas de uma ação municipal.

Artigo 20 - Poderá ser alocado, na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, recursos do Município, destinados a subvenções sociais, contribuições e auxílios,

a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de

atendimento direto ao público.

§ 1.° - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a

entidade privada sem fins lucrativos deverá enquadrar-se nas seguintes condições:

I - possuir certificação junto ao respectivo conselho municipal;

II - aplicar, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua receita total nas

atividades-fim;

111 - possuir declaração de funcionamento regular, emitida por pelo menos

uma autoridade de outro nível de governo;

IV - que seus dirigentes não sejam agentes políticos municipais, ou que não

mantenham, em nome da entidade subvencionada, quaisquer outros vínculos contratuais _

com o Município.' i
§ 2.° - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, . f

a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de .

verificar o cumprimento de m~t~s e objetivos ~ar~ os quais r~~eberam os re.cursos. .~~/~

§ 3.° - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas nestearíiqo, ~
~

a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, depe dêrã , inda de:.2 9}
I - identificação do beneficiário e do valor transferi ectivo co~io. V
§ 4.° - A concessão de benefício de qu~ ata _~__3put deste artigo êv rá t

estar definida em lei específica. L-- JQ
Artigo 21 - A inclusão, na lei orçamentá'(7 anua~, é/ transferência de. \,., _

recursos para o custeio de despesas d utros entes da edera ão ~ derá ocor r· y;
", 7' ~ \ . I

"ARACANGUÁ, U . UNICí o, iv
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em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os

dispositivos constantes do Artigo 62 da Lei Complementar n. o 101/2000.

Artigo 22 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para

investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido

no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. .---

Artigo 23 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar

ou transferir dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2015 e em créditos

adicionais até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento da despesa

Artigo 24 - A Lei Orçamentária conterá dotação para "reserva de

contingência", no valor de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista para

o exercício de 2015, destinadas ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos e abertura de créditos adicionais.

CAPíTULO V

DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS À DíVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Artigo 25 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da

despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social.

Artigo 26 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações

de crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no Artigo 38, da Lei

Complementar n. o 101/2000.

CAPíTULO VI

DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNiCíPIO COM

PESSOAL E ENCARGOS ~ I
Artigo 27 - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qUalq~...?

das medidas relacionadas no Artigo 169, § 1°, da Constituição Federal, poderá ser realizado ,f~
mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos Artigo 20 e 22, § P
único,todosda lei Complementarna101,de 4 de maiode 2000,e c ~rida rixr9ê~CiaS'; ~/

previstas nos Artigo 16 e 17 do referido diploma legal, ficando a aumento da, 7D;
despesa com pessoal para: -, ~

.,_..-----'
I - concessão de qualquer vantagem ou aumen -aé remuneração, a criaão

de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de canira; e ~

11 - admissão de pessoal ou contratação a qualqulr r ulo,I f

"ARACANGUÁ, UM MUNiCíPIO DE r Sj
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Artigo 28 - Os aumentos de que trata o artigo 27 desta lei, somente poderão

ocorrer se houver:

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; ~..

11 - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do artigo 27 desta

Lei;

111 - observância da legislação vigente no caso do inciso 11 do artigo 27 desta

Lei;

IV - no caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente,

os limites fixados nos Artigo 29 e 29-A da Constituição Federal.

Artigo 29 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o

Artigo 22 da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, a manutenção de horas

extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de

programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,

devidamente reconhecida por Decreto do Chefe do Executivo.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Artigo 30 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei

Orçamentária para o exercício de 2015 contemplará medidas de aperfeiçoamento da _

administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e -J?
conseqüentes aumento das receitas próprias. lj}

Artigo 31 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 7
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, obse~

capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com ~_~~~aquepara: r:
I - atualização da planta genérica de valores do ~ ·1 JJ1x
II - revisão, atualização ou adequação ~~o sóbre Imposto Predial 'V

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, cllodiçires de pagamento, deSC(ntos,~e f
isenções, inclusive com relação à progressividade destes impostos; .I~ r\

111 - revisão da legislação sobre o uso do solo, <;9m redefinição dos ~ry(ite daP1~
zona urbana municipal; ') / 9 ~./ .

• / / r

, , / I I
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IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter Vivos

e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; /

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços

públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse

público e a justiça fiscal.

§ 1.° - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do

Município, o Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei de incentivos ou benefícios

de natureza tributária, cuja renúncia de receita obedecerá o disposto no Artigo 14 da Lei

Complementar n.? 101/2000.

§ 2.° - A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que

decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação, quando

do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores poderá ser

Jdentificada, discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação

das respectivas alterações legislativas.

CAPíTULO VIII

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Artigo 32 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade

imprecisa ou com dotação ilimitada. . ~'

Artigo 33 - A Lei Orçamentária poderá, nos termos da Constituição Federal, ~

autorizar o Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% ~

(vinte por cento) do orçamento da despesa, com base na legislação vigente. ( r _

Artigo 34 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição ~' ~

sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. ~

Parágrafo Único - A alocação de recursos na Lei O~~}rtentária Anual será~

feita diretamente à unidade orçamentária responsável ~ execução, f modo ar
evidenciar o custo das ações e propiciar a correta a~iaÇ~9.9-S--réSultados. . <V~

Artigo 35 - Para os efeitos dO~~1-6-aa Lei Complementar n. ° 101/20 O, \\ (

entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3.°, aquelas cujo va~ n o \'-

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e 11dóÂrt~ o 24 da Lei n.' ~/9 J.r/I
óJ:P I '~ , r- J

"ARACANGUÁ, UM MUNICIPIO DEI! O" ' . , '
v
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Artigo 36 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder

Executivo estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de

Execução de Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8 ° da lei Complementar n.?

101/2000.

Artigo 37 - O Poder legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua

proposta orçamentária até o dia 30 de julho de 2014, de conformidade com o Artigo 29-A, da

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. o 25.

Artigo 38 - O Poder Executivo enviará até 30 de setembro de 2014, o projeto

de lei Orçamentária Anual a Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão

legislativa, devolvendo-o para sanção.

Parágrafo Único - Não sendo devolvido o autógrafo até o final do exercício

de 2014, conforme determina o disposto no art. 35, § 2°, inciso 111,do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser

executada na proporção de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Artigo 39 - Excepcionalmente, os anexos que compõem a lei de Diretrizes

Orçamentária serão encaminhados em Projeto próprio, juntamente com o Projeto da

Proposta Orçamentária para o exercício de 2015.~
Artigo 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUA, 01 de Julho de 2014 -

22 Anos de Emancipação Administrativa do Município.

t\LG_/()~jJL.p~
NIVAL FILlPIN

- Pr ito e Exercício -

- Diret
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••
MI~~N ~-tE.~LVES

- Diretora' do Depa1mento de Finanças - /_

\~--
MARIA 9~LOURDES DA COSTA

- Diretora do Departamento de Educação e Cultura -

I~~~~f·~~
FABIANA CAMARGO DA SILVA

- Diretora do Departamento de Saúde -

.)".\_\.~v~~z~ .

- Diretora de ivisão de Pessoal -

l1l';4(
í.J6sÉ DOS SANTOS

RONAi '1" TAFA '(' n
- Diretor do Dep , nto de Engenharia - p

4iYr~1
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/ ANTO~~~~t:SOSA MACHI
- Dirt do D nto de Obras e serviços __-

(), 1 J ~/~{l~i
- Diretor do Departat:niÕd1~ias Públicas-

~ <?J -ilj,:fn J <. /}A/V " / L/1f

AL SA~1:)RAbí)(Sl~ J8~~SCJ\MARGO
- Diretora do Departamento de Licitações -

"...-~_.<
_/:;::;7~'-.~r ------/ ';

/'-~/./ _/ .~.. _r= :6--~ -_/c--
MOACYR SEBASTIÃO BATISTA

- Diretor do Departamento de Desenvolvimento Econômico -

./'

EDíL' A'YAREêíDA MORAES GONÇALVES
- DiretQ!~ Departamento de Desenvolvimento Social -

JOÃOF~OUZA
- Diretor do Departamento de Agua e Esgoto -
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